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LEI COMPLEMENTAR No 010, DE 2l DE DEZEMBRO D8 2023.

"Dispõe sobre o remissão quanto à cobrança

e pagamento da Taxa de Manejo de Resíduos

Sólidos - TlvíRS, re/êrente ao exercício de

2023, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

Complementar:

Art. 1'. Fica concedida a remissão do crédito tributário proveniente da Taxa de

Mane-jo de Resíduos Solidos - TMRS, outrora instituída pela Lei Complementar de no

008122, de 29 de dezembro de 2022, para todos os

ao exercício fiscal do ano de2023,
§

por esta Lei Complementar não gera direito

adquirido, lITEgularidade

na sua concessão, cobrando-se o aítalizado e corri gido monetari amente.

Art. 3'. Não serão objeto de remissão os tributos cujos fatos geradores ocorram

nos 05 (cinco) anos subsequentes ao acivento da presente Lei Complementar'

Art. 4u. Fica vedada a restituição clos virlorcs já recolhidos a título dc Taxa de

Manejo de Rcsíduos S - TMRS. rcfcrente ao excrcício de 2023

Av. Presidente Kennedy, no 161, - cêntro - Edéia-GO / Fone: (64) 3492-1545 I 3492-1283
prefeitu raedeia@g mai l.com / www.edeia. go. gov. br



PREFEITURA DE 2

EDEIA
coM A FORÇA DO POVO!

2021/2024

Art. 5'. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

Art. 6'. Esta Lei C entrará em

PUBLIQUE-SE,

GABINETE DO

do môs ano

DE

dois
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